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Portarias 

 

PORTARIA Nº 1.371, DE 23 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 

Trabalho, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, inciso II, letra “c” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 23 de 

setembro de 2.024, o empregado público, Sra. 

BERENICE PRADO MELLO BEPE, portador do 

RG nº 11.591.594-1 SSP/SP, contratado pelo regime 

da C.L.T., para exercer a função de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, referência “AC”, 

lotado junto ao Setor da Saúde desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão pelas dotações próprias do orçamento 

vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 

demais providências à integral efetivação do 

presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 23 de 

setembro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 23 de setembro de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.372, DE 25 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 2209/2024, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 2209/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquiades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2209/2024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 25 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 25 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.373, DE 25 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 3554/2023, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3554/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquiades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 3554/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 25 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 25 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.374, DE 25 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 4582/2023, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 4582/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquiades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 4582/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 25 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 25 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.375, DE 25 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para apuração dos 

fatos relatados no Processo n° 2719/2024, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “2719/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquiades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2719/2024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 25 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 25 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.376, DE 25 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 4055/2022, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 4055/2022; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquiades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 4055/2022. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 25 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 25 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.377, DE 25 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para apuração dos 

fatos relatados no Processo n° 2919/2024, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 2919/2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquiades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2919/2024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 25 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 25 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.378, DE 25 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 3555/2023, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3555/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquiades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 3555/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 25 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 25 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 
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Licitação 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 59/2024 – 

PROCESSO Nº 3266/2024 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 28/2024. CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Santa Branca. 

CONTRATADA: BATUTA PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA - CNPJ 28.420.162/0001-06. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

organização de eventos para a realização do 

"BAILE DA TERCEIRA IDADE" no âmbito do 

serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 

da Secretaria Municipal de Assistência Social.  

Valor global de R$ 23.750,00 (vinte e três mil e 

setecentos e cinquenta reais). Data assinatura: 

24/09/2024. VIGÊNCIA: 12 meses. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 

4179/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de transporte de passageiros 

com motorista para transporte da equipe de judô do 

município para a fase final do Campeonato Paulista 

de Judô. RATIFICO a contratação da empresa 

EXPRESSO REDENÇÃO TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA, CNPJ 72.302.409/0001-73, por 

meio de Dispensa de Licitação, com respaldo no 

Artigo 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021 e no 

Decreto Municipal nº 437 de 2024, no valor global 

de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 50/2024 – Proc. 

Nº 4029/2024. CONTRATAÇÃO DE HOTEL 

PARA HOSPEDAGEM DA SERVIDORA 

JULIANA APARECIDA MENDES QUE 

ESTARÁ PARTICIPANDO DO CURSO DE 

CAPACITAÇÃO DE ENTREVISTADORES DO 

CADASTRO ÚNICO, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DE ACOMODAÇÃO DA 

MESMA. Contratante: Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. Contratada: Hotel Roma Ltda - CNPJ 

62.114.723/0001-79 no valor global de R$ 570,00 

(Quinhentos e Setenta Reais) Data da emissão: 

25/09/2024. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 49/2024 – Proc. 

Nº 4195/2024. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE DOIS BANHEIROS 

QUÍMICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO DIA 

29 DE SETEMBRO DE 2024, PARA A 

REALIZAÇÃO DA 3ª EDIÇÃO DO PROJETO 

"CORRER É VIDA" EM SANTA BRANCA. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Branca. 

Contratada: Lemmara Comércio e Locação de 

Equipamentos Ltda EPP- CNPJ  10.602.625/0001-

87 no valor global de R$ 700,00 (Setecentos Reais) 

Data da emissão: 25/09/2024. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 51/2024 

Processo n º 4162/2024  

 

O Município de Santa Branca (SP), em 

conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, torna público a pretensão de 

realizar a aquisição de alimentação para as Eleições 

2024 – conforme Ofício 81/2024 – Justiça Eleitoral. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta 

de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 

oportunidade em que a Administração escolherá a 

mais vantajosa. 

As propostas serão recebidas pelo e-mail 

administracao@santabranca.sp.gov.br ou entregues 

mediante protocolo no Paço Municipal da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca, no endereço Av. 

Prudente de Moraes, n° 93, Centro, Santa Branca – 

SP, até o dia 02 de outubro de 2024 às 17h00. 

Termo de referência e modelo de proposta estarão 

disponíveis no site oficial da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca – SP: www.santabranca.sp.gov.br - 

Aba Transparência - Licitações – Dispensa,  

conforme link 

https://pmsantabranca.geosiap.net.br/portal-

transparencia/licitacoes/dispensas e/ou poderão ser 

atendidos através do e-mail: 

administracao@santabranca.sp.gov.br  

Santa Branca/SP, 25.09.24 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  

PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL 
Poder 

Legislativo 

Seção II 

Município de Santa Branca 18ª Legislatura 
Biênio 01 de Fevereiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2024.    

 
Jorge Luiz Sousa Miranda 

João Batista de Almeida Júnior 

Juan Jimenez Jurado Júnior 

Presidente 

1º Vice-Presidente 

2º Vice-Presidente 

Kalisa Teixeira e Silva Monteiro Lobato 

Adinelson Tarcílio 

1ª Secretária 

2º Secretário 
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Portaria 

 

PORTARIA Nº 21, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 

 
“Dispõe sobre abono de falta do servidor 

Flávio dos Santos Nascimento - Procurador   

Jurídico Legislativo e dá outras 

providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 12, inciso III da Lei Orgânica 

do Município e 18, inciso IV, alínea “a” do Regimento 

Interno, 

Considerando o processo nº 936/2024,  

  

R E S O L V E : 

Art. 1º Abonar a falta do servidor FLÁVIO DOS 

SANTOS NASCIMENTO, OAB/SP nº 430.644, 

Procurador Jurídico Legislativo, Referência “FE-A5”, 

nos dias 23, 24 e 25 de setembro de 2024, por 

recomendação médica, sem prejuízo na sua 

remuneração. 

Art. 2º A Diretoria Geral procederá à respectiva 

anotação no livro de ponto dos servidores desta 

Edilidade. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santa Branca, em 23 de setembro 

de 2024. 

JORGE LUIS SOUSA MIRANDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

Registrada na Diretoria Geral, afixada no Quadro de 

Avisos e publicada no Diário Oficial do Município 

de Santa Branca. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL 
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